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CAMARA MUNICIPAL DE ITARANA Assistente Legtslabvo e 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO Admin1strat1vo CM1/ES 

~ N° 018/2017 

''Estabelece prazo para a conclusão dos 
-craoalhos da Comissão para estudo sobre a 
necessidade de elaboracâo de novo ~lano e, 
Estrutura .Adrru.rustrativa/funciona.L aa 
Câm3ra Municipal de Itarana-ES, bem como, 
suporce -cecnico para -canto " 

O Presidente da Cârrara Municipal de Itarana, Estado do Esprrito Santo., usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art 35, Incisos II e XIII do RegJ..rrEnto 
Interno c/c Art 34, II da Lei Orgânica Municipal, e, 

considerando o Parecer da Assessoria Jurichca exarado as fls 007 e 008, do 
:;:::rocecb.mento oriundo de Expediente Interno, de 16 de maio de 2017 que foi 
encaminhado ao Técnico em Contabilidade, 

considerando o despacho desta Presidência exarado as fls 008/17, do procechrnento 
administrativo acJ..mél. mencionado, 

Art 1° Furar o prazo de ate 10 (dez) meses a contar do lillcio das atividades 
da Comissão constituida pela Portaria n º 015 de 27 de abril de 2017, para a 
elaboração de novo Plano de Estrutura Administrativa/funcional da Cârrara 
Municipal de Itarana-ES 

Art 2° Estabelecer que seJam apresentados mensalrrente, atraves do protocolo, 
relatorios ou atas dos trabalhos para comprovação das atividades da COinlssão e o 
devido pagamento pelo Departamento Contabll/Financerro 

Art 3° Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação 

Registre-se Publique-se CUrrpra-se 

Itarana/ES, 25 de rraio de 2017 


